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De: Plenário
 
Para: Coordenação de Processo Administrativo
 
 
 
pós a aprovação da emenda modificativa ao artigo 1º, a redação passa a ser a seguinte: 
"Fica denominada Rua 'Carmo Ribeiro'  a  via  pública  localizada no distrito  de Itaipava,
Município de Itapemirim, com início na Rodovia ES-487 (Rodovia do Contorno), no sentido
Rio Novo x Itaipava. A referida via corresponde à primeira entrada à esquerda após a saída
do acesso ao bairro Gomes, caracterizando-se como rua sem saída. Como referência, situa-
se nas proximidades da Estação de Tratamento de Água do SAAE de Itapemirim, localizada
no bairro Gomes." 
O projeto foi aprovado por unanimidade em 2ª discussão e votação na 8ª Sessão Ordinária, realizada em
26 de março de 2025. Diante disso, encaminha-se à Coordenação de Processo Administrativo para a
elaboração do Autógrafo de Lei. 

**** Conforme Regimento Interno, o Presidente só vota neste tipo de Projeto em caso de empate. 

Boletim de Votação  
Vereador   Voto

Alcione de A. Gomes   SIM
Delson de S. Carneiro   SIM
Estevão S. Machado   SIM
Joceir Cabral de Melo   SIM
Leandro B. dos Santos   SIM
Lenildo Henriques   SIM
Lucas Silva Soares   SIM
Lucimar Alves Soares   SIM

Paulo de Oliveira Cruz Neto   SIM
Renildo N. Peçanha   SIM

Tiago Faria Leal (Presidente)  ***
Vandilson Tomas de Araujo   SIM
Weder Gomes Benevides SIM

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/spl/autenticidade 
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 

Itapemirim-ES, 26 de março de 2025.
 
 

Tiago Faria Leal 
Vereador-Presidente

 
 
 

Tramitado por: Tiago Faria Leal - Vereador-Presidente
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